
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

Lei n° 933/2004
De 02 de março de 2004

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -

RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei. Orgânica MmIi-
cipal, que a Câmara Municipal
apTO"\1ou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR CAMPANHA DE INCENTIVO À
El\fiSSÃO DE NOTAS FISCAIS DO MUNI-
CÍPIO DE MANOEL VlANA. "

Art. I!. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar continuidade a campanha
de incentivo à emissão de Notas Fiscal. denomin~~ NOTA É PRÊMIo. premiando
através de sorteio público, os contribuintes que se enquadrarem nos dispositivos legais
desta Lei, visando aumentar a arrecadação do Município.

Art. 2'- -Fica o Poder Público Municipal, antorizado a premiar airavés de sorteio públi-
co, aos contribuintes que efetuarem o pagamento do IPTU avist~ segundo os critérios
da Administração, bem como, aos produtores rurais que vistoriarem os talões de Produ-

tor Rural, até a data limite, que é 21 de março de 2004.

Parágrafo Único -Para os Produtores rurais, não poderá exceder mais do que 20 (vin-
te) c arte Ias por talão, indiferente o valor fàturado no mesmo.

Art. 3'" -A campanha NOTA É PRÊr..fio, prevista no art. 1.9., da presente Lei, constitui-
rá na premiação e conscientização dos consumidores, produtores, usuários de serviços e
contribuintes municipais, portadores de documentos válidos para troca, constantes desta
Lei, emitidos a partir de 10 de janeiro de 2004. '

Art. 4! -Para fins da presente Lei. serão considerados os docuriientos comprobatónos
de trans~ões comerciais, prest~ão de serviços e comprovantes de pagamentos de Tri-

butos Municipais a seguir descritos:
I -primeira Via de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Final e Cupom Fiscal,

cujo o uso tenha sido autorizado pelo Órgão competente da Fazenda Estadual, com ins-

crição no ICMS, no Município de Manoel Vi"ana;
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fi -primeira Via de Nota Fiscal de Prestação de Serviços com Inscrição MlBli-
cipal de Manoel Viana" fomecidas 3D usuário final, pessoa fisica ou jwidica;

m -comprovante de pagamento de Tributo Municipal de IPTU. Contribuição
de Melhoria e Dívida Ativa do Município de Manoel Vian~ observando-se somente os
valores quitados sem juros e multas.

Art. ~ -Para concolTer ao sorteio de que trata esta Lei, os contribuintes municipais,
consumidores e usuários de serviços, receberão cautelas numeradaS a partir de 00001
até 99.999, diS"tribuídas pela Prefeitura MUllicipal, lIlediwlte a apreS"eIltação doS" docu-
mentos citados no Art. 40 e seus incisos, a partir da soma de R$ 5 0,00 (cinqüenta reais)
para. ~'ada. ~aut~\'a.

§1° -o número máximo de cauteJas será vinte por Nota Fiscal ou comprovante de pa-
gamento de Tributos Municipais;

§ZO Docwnentos com rasura não serão considerados para a troca por cautelas.

Art. ~ -Os produtores rurais que apresentarem as Notas de Produtores. acompanhadas
das respectivas Contra- Notas. revisadas pelo Setor de ICMS da Prefeitura Municipal.
receberão dez (10) cautelas por talão emitido.

Par-ágnIfo Único -Qu~do um mesnlo talão contiver Notas de outros exercícios, so-
mente terão direito á ~autel~ as emitidas em 2004, proporcionalU1ente ao número de
dOC\lmentos.

AIt. ~ -Os documentos citados no .t\rt. 4 o e 60 serão carimbados para evitar sua rea-
presentação. .

Art.8!!.
teio.

Os docwnentos poderão ser trocados até wna hora antes da realização do sor-

Parágrafo UIÜCO -No horário acima fixado, a Secretaria da Fazenda expedirá Certi-
dão, onde constará o número da última cautela trocada e habilitada para o' sorteio.

Art. 9"- -Os prêmios a serem conferidos às cautelag premiadag e a1:; datag de sorteio se-
rão ag seguintes:.

I -para sorteío día 28 de junho de 2004. wn conjunto de estotàdos;
11 -para sorteio dia 27 de setembro de 2004. wn condicionador de ar;
m -para sorteio dia 20 de dezembro: de 2004. wn TV 20"'"> a cores. com contro-'/~ 
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IV -para o sorteio previsto no art. 2.9., da presente Lei, será 01 (wn) celular,
para cada caso, sendo que o sorteio será público e sernrealizado no dia 10 (dez) de maio
o, às 11:00 h (onze horas), na Câmara Municipal de Manoel Viana.

Art. 10-'- -Os sorteios serão efetuados a público, pela Prefeita Municipal e anditado
pelos Vereadores do Município.

Parágrafo Único -Os sorteios serão efetuados às onze (11) horas no. Plenário da Câ-
mara Municipal de Vereadores, nas datas citadas no Art. 90 da presente Lei.

As cautelas serão vál'idas para todos os sorteios, independente de já haver sidoArt. 11 -

premiada.

Art. 12 -Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a compra dos prêmios, cita-
dos no Art. 90 através da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda -Atividade
0401.04.122.0010.2020.

Art. n -Fica o Executivo MWlicipal autorizado a utilizar todos os meios de comWlica-
ção, materiais publicitários necessários ao bom desenvolvimento da Campanha NOTAÉ PREMIO, e ICMS. '

Art. \4 -A enttt:ga dos primi~s ~s c~nttmpl-adt?s. st:roo t:ft:tu-ad~s t:m data t: l~cal dt:-
tinido pelo Exec~tivo Municipal.

Art. 15 -As cautelas deverão ser colocadas em umas devidamente identificadas, que
ficarão a disposição no Setor de ICMS da Prefeitura Municipal.

Art. 16 -Perderá o direito de receber a premi ação o contribuinte que na data do sorteio,
estiver em débito com a Fazendà Municipal.'

Art. 17 -O contemplado deverá retirar o prêmio, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias posterior ao sorteio do mesmo, sob pena de perder o direito sobre o mesmo.

Art. 18 -Os prêmios não retirados ou não entregues. na forma da presente Lei. irão a
novo sorteio em data a ser defmida pela Administração.

Art. 19 -Fica o Poder Executivo autorizado a realizar campanha de conscientização,
quanto à import~cia da exigência da Nota Fiscal junto às Escolas e aos alunos do Mu-
nicípio, com a distribuiçoo de prêmios extras de doaçoo, regulamentados através de De-~
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Art. 20 -O Poder Executivo poderá celebrar convênios com vistas à popularizaçoo e
incremento promocional da Campanha, desde que sem ônus ao Erário Público.

Art. 21- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito MlUlicipal em Manoel Viana, 02 de março de 2004,

/.~~~~~_.~ c;; ~ /2-
~~S PIO WALLAU VESSOZI

.Vice PreCeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 051/2004

Re se
E 4
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Ra ale ColTea Batista
Seéretário de Governo
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JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

Como é meta do MWlicípio, bem como do Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, incentivar as ações que visem atuar na obtenção do crescimento da arrecadação
do ICMS, no qual nosso MWlicípio firmou Convênio para implementar o Programa de
Integração Tributária.

Com base no exposto o MWlicípio de Manoel y'iana da continuidade na Campa-
nha de Incentivo a Emissão de Notas Fiscais, visando awnentar o índice de participação
do valor adicionado do lCMS, bem como na arrecadação da Receita própria valorizando
os contribuintes e estimulando o desenvolvimento do MWlicípio. Instituído em anos
anteriores o Município conseguiu aumentar seu índice de ICMS e ISSQN. também sua
receita própria n>TU e Contribuição de Melhoria.

Na certeza do p1"GmG 'aCGlhi~mG e apreciaç.oo fav()l"ável ao PrGjetG pelGS NG-
bres Vereadores dessa Casa Legislativa.

AtencIosamente:

L"q~~ ..-c.. s~~ 2---
CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cre.Port 051/2004
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